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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Processo UDESC  SGPe 51233/2023 
 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 
 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

Luiz Eduardo Schmitt Coordenador de Comunicação Externa  luiz.schmitt@udesc.br 

Rafael Junior Senes Coord. de Licitações e Compras 3653420 rafael.senes@udesc.br 

    
 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

Aquisição de materiais gráficos conforme detalhado em Planilha eletrônica constante anexa, para atender as 
necessidades da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, conforme condições, quantidade e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
O objeto contempla impressos adaptados, banners, adesivos, faixas,  outdoors, entre outros usualmente utilizados em 
ações institucionais e campanhas publicitárias de interesse estratégico da Instituição, Encontros de Extensão da 
Universidade, Jogos dos acadêmicos e servidores, Operações do Núcleo Extensionista Rondon–NER/UDESC, feiras, 
eventos de ensino, pesquisa e extensão das Direções e  Departamentos, demandas administrativas, projetos, 
congressos ou similares com participação de docentes, discentes, técnicos. 
A UDESC não dispõe de recursos materiais e humanos para a produção dos materiais com a qualidade pretendida, com 
economicidade e eficiência, sendo necessária a terceirização dos mesmos por meio de contratação de empresa 
especializada em Serviços Gráficos para atender as necessidades específicas de cada demandante, entendendo ser a 
medida mais vantajosa em comparação com a realização de tais serviços pela própria Instituição. A expectativa de 
consumo dos serviços gráficos se dá com base no consumo anterior e previsão de uso em novos projetos. Os 
quantitativos são definidos por cada demandante que especificará sua necessidade bem como critérios para 
levantamento da quantidade e beneficiários diretos em Documento que será anexado a um único processo.  

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras (art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

A UDESC terceiriza os serviços Gráficos, previsto no Calendário anual de licitação para o exercício 2023, com o 
número de ordem 142, objetivando a contratação de empresa especializada em Serviços Gráficos conforme itens 
relacionados neste processo. As quantidades informadas foram determinadas a partir do consumo anterior e 
previsão de aumento de demanda. O Plano Anual de Compras previsto na Lei Federal nº 14.133 de 2021 está em 
elaboração. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Os itens serão especificados por cada demandante, pois cada Centro tem sua especificidade.  
O objeto contempla impressos com fornecimento de todo o instrumental, materiais, utensílios, equipamentos, 
ferramentas, instalações, e tudo o que for necessário para a completa realização dos serviços, além de mão-de-obra 
especializada e Equipamento de Proteção individual – EPI para os trabalhadores, entrega e instalação em todas as 
cidades catarinenses onde a UDESC possui Campus, e retirada dos materiais existentes nos locais de instalação, se for o 
caso a depender do item sem qualquer ônus adicional. 
Deverá ser apresentado material piloto para liberação por parte dos responsáveis da UDESC, antes da produção dos 
quantitativos solicitados. Caso isso não ocorra, as empresas estarão sujeitas à reprovação de todo material gerado.  
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Caso o material apresentado não esteja de acordo com a especificação apresentada neste edital, os mesmos serão 
devolvidos à empresa gráfica, sem o direito de qualquer recebimento por tais materiais. 
Os materiais apresentados com defeitos ou falhas deverão ser substituídos no prazo de no máximo 72 horas, sob pena 
de bloqueio de pagamento e demais penalidades cabíveis. 
Considerando a conveniência da prestação dos serviços de forma parcelada, de demanda futura e eventual, conforme a 
necessidade dos demandantes, a Udesc se utiliza deste serviço por meio de Registro de Preços.  
O prazo de execução e entrega dos serviços constantes nas solicitações será de até 05 dias após a Autorização formal 
para Confecção do material, por escrito pelo Responsável pelo pedido de cada Centro. 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

O levantamento das quantidades, informado por cada demandante em Documentos anexados ao processo, considera 
as peculiaridades das atividades em que serão utilizados, e utiliza como referência a contratação do exercício 
anterior, justificando assim a necessidade da aquisição e a utilização dos materiais pela comunidade acadêmica em 
geral, pelo corpo técnico em atividades administrativas, por professores e alunos em atividades de pesquisa, ensino e 
extensão. O quantitativo anual previsto para contratação é meramente estimativo, sem implicar em qualquer 
compromisso futuro com a CONTRATADA. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES  

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Foram analisadas soluções similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades dos demandantes.  

A contratação de empresa para execução do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente terceirização por órgãos públicos, em todas as suas esferas conforme se exemplifica 
através de consulta realizada em 21/11/2023 as 17h: 

https://auroradopara.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-057-2022/ 

https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/2022/aquisi%C3%A7%C3%A3o-de-materiais-gr%C3%A1ficos-
e-contrata%C3%A7%C3%A3o-de-servi%C3%A7os-gr%C3%A1ficos 

https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-00007-2022-contratacao-de-empresa-especializada-
em-servicos-graficos/ 

https://www.cnmp.mp.br/portal/licitacoes-modalidade/cadastrodelicitaes/142 

https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/transparencia/governanca-e-gestao-de-
contratacoes/licitacoes/editais/2022-09/1%20-%20Edital%20Servi%C3%A7os%20Gr%C3%A1ficos%20PE%2011-
2022.pdf 

A opção pela alternativa já utilizada, de contratar empresa especializada em serviços gráficos, se justifica pela 
celeridade e eficiência na produção dos materiais com a qualidade pretendida sendo o modelo validado pela UDESC 
para este objeto. 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

O custo estimado da contratação é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais). 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética ou a mediana dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços obtidos de fontes diversas.  

A demonstração dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos constam nos 

https://auroradopara.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-057-2022/
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/2022/aquisi%C3%A7%C3%A3o-de-materiais-gr%C3%A1ficos-e-contrata%C3%A7%C3%A3o-de-servi%C3%A7os-gr%C3%A1ficos
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/2022/aquisi%C3%A7%C3%A3o-de-materiais-gr%C3%A1ficos-e-contrata%C3%A7%C3%A3o-de-servi%C3%A7os-gr%C3%A1ficos
https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-00007-2022-contratacao-de-empresa-especializada-em-servicos-graficos/
https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-00007-2022-contratacao-de-empresa-especializada-em-servicos-graficos/
https://www.cnmp.mp.br/portal/licitacoes-modalidade/cadastrodelicitaes/142
https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/transparencia/governanca-e-gestao-de-contratacoes/licitacoes/editais/2022-09/1%20-%20Edital%20Servi%C3%A7os%20Gr%C3%A1ficos%20PE%2011-2022.pdf
https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/transparencia/governanca-e-gestao-de-contratacoes/licitacoes/editais/2022-09/1%20-%20Edital%20Servi%C3%A7os%20Gr%C3%A1ficos%20PE%2011-2022.pdf
https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/transparencia/governanca-e-gestao-de-contratacoes/licitacoes/editais/2022-09/1%20-%20Edital%20Servi%C3%A7os%20Gr%C3%A1ficos%20PE%2011-2022.pdf
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autos. 

8. Comparativo das soluções 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se 
trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado. 

Não se aplica a hipótese de realização pela própria instituição por não ter pessoal capacitado, equipamentos e 
materiais, nem mesmo local para instalação e execução do objeto. 

Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme 
os requisitos estabelecidos neste documento.  

No quesito sustentabilidade ambiental a Udesc pratica o uso consciente de papel, com atividades de conscientização 
e racionamento de uso pela comunidade acadêmica e administrativa e adesão desde 2019 ao DECRETO Nº 39, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2019 que instituiu o programa Governo sem Papel. 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA  

 

9. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Trata-se de processo para contratação de empresa especializada em serviços gráficos para execução dos itens 
informados por cada demandante, anualmente.  

Devido as limitações de recursos humanos e materiais e, considerando que a Udesc já pratica este modelo de 
contratação, se entende como sendo, atualmente, a mais vantajosa e eficiente para Administração. 

A Contratada deverá: 

Encaminhar material piloto para liberação por parte dos responsáveis da UDESC, antes da produção dos quantitativos 
solicitados. Caso o material apresentado não esteja de acordo com a especificação apresentada neste edital, os 
mesmos serão devolvidos à empresa gráfica, sem o direito de qualquer recebimento por tais materiais.  

Prestar os serviços objeto do Contrato dentro de elevados padrões de qualidade, fornecendo todos os materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços a qual tenha sido vencedora, sendo exclusivamente sua 
responsabilidade a entrega dos materiais, objeto desta licitação, nos locais informados neste memorial, bem como os 
custos decorrentes. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga prontamente atender. 

Efetuar de imediato, sempre que exigido pela CONTRATANTE que declara os motivos da exigência, o afastamento de 
qualquer empregado ou subcontratado, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes 
ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços contratados ou ao interesse do serviço público. 

Ter seus funcionários devidamente registrados e segurados (quanto a acidentes e outros), conforme a Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

As empresas vencedoras dos itens que requerem instalação e desinstalação de material e exemplo de Frontlight em 
lona, devem ter seus funcionários treinados com certificados para a NR35 – Trabalhos em Altura, do Ministério do 
Trabalho e Emprego.  

A garantia dos serviços prestados não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo do 
material. 

10. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi realizada, após minuciosa 
análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividade, visando tornar 
economicamente viável a competição e diante do Princípio de Economicidade ao tentar obter a proposta mais 
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vantajosa para a Administração, mas em um nível “ótimo” possibilitará a maior competitividade possível no certame. 

Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a aglutinação em X (XXX lotes), após minuciosa 
análise, é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento possível do objeto, diante dos Princípios de 
Economicidade e de Competitividade.  

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas ou interdependentes em razão da natureza do objeto. 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

Foram mapeados e levados em consideração os possíveis riscos e as medidas para tratamento caso ocorram. O Mapa 
de risco está no arquivo anexo a este ETP. 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

Recomenda-se que todos os materiais sejam reaproveitados, sejam na forma de reciclagem ou de reuso, no caso de 
aquisição de material impresso corretamente destinados para: reciclagem ou doação conforme legislação vigente; 

 

14. Resultados pretendidos (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Manutenção das ações institucionais e campanhas publicitárias de interesse estratégico da Instituição evitando 
interrupções, além de busca de maior economia e controle acerca do serviço prestado. 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A contratação é viável, pois mantém as práticas atuais que se mostram eficientes para o atendimento das 
necessidades levantadas pela UDESC, e em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, 
não havendo impedimentos ao prosseguimento da presente contratação.  
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